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SEÇÃO V
DA ACUMULAÇÃO

Art. 10 - É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosa neces-
sidade de serviço, não podendo a acumulação, neste caso, abranger
mais de 02 (dois) períodos.

§1º - A imperiosa necessidade de serviço, impeditiva do gozo de fé-
rias pelo servidor, não será presumida, devendo seu chefe imediato
fazer comunicação expressa do fato ao órgão competente de pes-
soal.

§2º - Após a aquisição do segundo período de férias, em acumulação
com outro adquirido anteriormente, a Administração fixará a época do
gozo das férias, incluindo o servidor na próxima escala semestral (se-
tembro a fevereiro) de que trata o § 1º do artigo 90 do presente Re-
gulamento, para gozo do período de férias de aquisição mais remota.

§3º - Na hipótese de inobservância do disposto, no parágrafo anterior,
considerar-se-à o servidor automaticamente em gozo de férias, pelo
período de 30 (trinta) dias de aquisição mais remota, a partir de 01
de setembro do ano que se der a aquisição do mencionado segundo
período de férias.

§4º - O agente público que sob qualquer forma contribuir para a inob-
servância das condições estabelecidas neste Decreto incorrerá em fal-
ta de exação de dever, respondendo administrativamente, civil e pe-
nalmente perante o Estado do Rio de Janeiro.

§5º - Aos servidores que já possuem o acúmulo de férias superior a
02 (dois) anos para a fruição dos períodos de férias vencidas, por
meio de cronograma de férias a ser elaborado pelo servidor e sua
chefia imediata, devendo o mesmo ser encaminhado ao Departamento
de Recursos Humanos, dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar
da publicação desta Portaria.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2023

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente do IEEA

Id: 2476173

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO S DO PRESIDENTE

DE 18.04.2023

DESIGNA, os servidores: CAROLINE DE LIMA PIMENTEL, Id. Fun-
cional nº 5121301-0; ISABELLE FERREIRA LEAL, Id. Funcional nº
5120144-5; e EMERSON PEREIRA DA SILVA, Id. Funcional nº
5122663-4, instituindo a comissão para fins de fiscalização, referente
à prestação de serviços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI
E-16/002/008951/2019, a favor da STRATA ENGENHARIA LTDA, re-
lativo ao Contrato nº 069/2021 - Processo nº SEI-E-
16/002/008951/2019.

DESIGNA, os servidores: ANTÔNIO THADEU FERREIRA MAZZONI,
Chefe da 12ª ROC, Id. Funcional nº 4373228-3; PAULO CESAR
GRAÇA DE OLIVEIRA, Chefe da 2ª ROC, Id. Funcional nº 2839054-
7; e RENATO ALVES ROMERO, Chefe da 11ª ROC, Id. Funcional nº
4373778-1, instituindo a comissão para fins de aceitação provisória,
referente à prestação de serviços ao objeto do Processo Administra-
tivo nº SEI-330026/000045/2021, a favor da MULTICON CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, relativo ao Contrato nº 066/2021 - Pro-
cesso nº SEI-330027/003082/2022.

DESIGNA, os servidores: PAULO CESAR GRAÇA DE OLIVEIRA,
Chefe da 2ª ROC, Id. Funcional nº 2839054-7; ERICSON DRUMOND
DA FONSECA, Engenheiro Assistente da 2ª ROC, Id. Funcional nº
4377327-3 e ANTÔNIO THADEU FERREIRA MAZZONI, Chefe da
12ª ROC, Id. Funcional nº 4373228-3, instituindo a comissão para fins
de aceitação provisória, referente à prestação de serviços ao objeto
do Processo Administrativo nº SEI -160002.003920/2020, a favor da
JML CONSULTORIA FINANCEIRA E ENGENHARIA LTDA, relativo ao
Contrato nº 043/2020 - Processo nº SEI-330032/000573/2023.

DESIGNA, os servidores: FELIPE DA SILVA RODRIGUES, Chefe da
10ª ROC, Id. Funcional nº 5121788-0; WALQUIRIA LEONARDO BAS-
TO S , Chefe da 13ª ROC, Id. Funcional nº 4373490-1; e REINALDO
JOSÉ SILVEIRA E SILVA, Chefe da 6ª ROC, Id. Funcional nº
4316706-3, instituindo a comissão para fins de aceitação definitiva, re-
ferente à prestação de serviços ao objeto do Processo Administrativo
nº SEI-330022/000009/2020, a favor da MEGA ENGENHARIA EIRELI,
relativo ao Contrato nº 045/2021 - Processo nº SEI-
460003/000367/2023.

DESIGNA, os servidores: ÂNGELO JOSÉ DE CASTRO CALVO, Che-
fe da 8ª ROC, Id. Funcional nº 2847745-6; EDUARDO CABRAL
NAEGELE, Chefe da 18ª ROC, Id. Funcional nº 5106494-4; e PA U L O
GIOVANI ESTELLET LIMA, Chefe da 17ª ROC, Id. Funcional nº
5116810-3, instituindo a comissão para fins de aceitação definitiva, re-
ferente à prestação de serviços ao objeto do Processo Administrativo
nº SEI E-17/003.003481/2013, a favor da ERWIL CONSTRUÇÕES LT-
DA, relativo ao Contrato nº 023/2019 - Processo nº SEI-
460003/000972/2023.

Id: 2476375

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 17.04.2023

PROCESSO Nº SEI-460003/000462/2023 - Consubstanciado no Pare-
cer da Assessoria Técnica Jurídica (SEI 47989744), bem como na
manifestação da Assessoria de Controle Interno (SEI 50043272), AU-
TO R I Z O e R AT I F I C O a dispensa de licitação visando à contratação
direta da empresa NOVA ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL, em caráter
emergencial, que ofertou o valor de R$ 3.650.706,31 (três milhões,
seiscentos e cinquenta mil setecentos e seis reais e trinta e um cen-
tavos), conforme doc. (SEI 49286015), cujo objeto é a "execução de
obra emergencial na RJ-125, KM 73, para implantação de ponte no
Município de Paty do Alferes", fundamentado no inciso IV, do artigo
24, da Lei 8666/93.

Id: 2472348

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 17.04.2023

PROCESSO Nº SEI-460003/000462/2023 - R AT I F I C O de dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da NOVA ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL, inscrita sob o CNPJ
05.589.462/0001-00, no valor R$ 3.650.706,31 (três milhões, seiscen-
tos e cinquenta mil setecentos e seis reais e trinta e um centavos),
com fulcro no artigo 24, inciso IV, da supracitada lei.

Id: 2476175

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 04.04.2023

PROCESSO Nº SEI-460003/000593/2023 - R AT I F I C O de dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da DRV ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o CNPJ
34.551.839/0001-30, no valor R$ 53.902.724,02 (cinquenta e três mi-
lhões, novecentos e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e dois
centavos), com fulcro no artigo 24 caput, inciso IV, da supracitada
lei.

DE 05.04.2023

PROCESSO Nº SEI-330024/000023/2023 - R AT I F I C O de dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL, inscrita sob o CNPJ
01.127.106/0001-13, no valor R$ 27.049.977,34 (vinte e sete milhões,
quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e qua-
tro centavos), com fulcro no artigo 24 caput, inciso IV, da supracitada
lei.

Id: 2475315

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 98 DE 04 DE MAIO DE 2023

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA CODIR
Nº 94, DE 15 DE MARÇO DE 2023, QUE DIS-
PÕE SOBRE AS FISCALIZAÇÕES REALIZA-
DAS NOS POSTOS DE GÁS NATURAL VEI-
CULAR (GNV) A SEREM REALIZADAS PELAS
CONCESSIONÁRIAS CEG OU CEG RIO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso das atribuições legais e regulamentares que lhe

conferem o art. 4º, inciso V, XIII, XIV e XVII e o Parágrafo Único do
art. 6º ambos da Lei Estadual nº 4.556, de 6 de junho de 2005, bem
como os artigos 8º, incisos VI e VII e 9º do Regimento Interno da
AGENERSA, bem como o decidido, por unanimidade, em sede de
Reunião Interna realizada em 04 (quatro) de maio de 2023, , e tendo-
se em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
220007/004028/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - O art. 2º da Instrução Normativa nº 94, de 15 de março de
2023 passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único:

“Art. 2º - Durante a fiscalização, caso as Concessionárias
CEG ou CEG Rio decidam por interromper o fornecimento de
GNV por quaisquer motivos, este somente poderá ser resta-
belecido após processo regulatório no âmbito da AGENERSA
com direito ao contraditório e ampla defesa, ou em razão de
decisão judicial que assim determine.

Parágrafo Único - a obrigatoriedade constante do caput deste
artigo também abrange os postos com fornecimento de GNV
interrompido antes da publicação desta Instrução Normativa.”

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

Id: 2476214

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4557 DE 27 DE ABRIL DE 2023

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA - DI-
VULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO CONSUMI-
DOR SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA PARA
CONSUMO HUMANO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.055/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu satisfatoriamente as determinações dispostas no Decreto nº
5.440/2005.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

RAQUEL TREVISAM
Vo g a l

Id: 2476407

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4558 DE 27 DE ABRIL DE 2023

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - EMISSÃO E
ENCAMINHAMENTO AO CONSUMIDOR DA
DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO ANUAL DE DÉ-
BITOS - LEI FEDERAL Nº 12.007/2009 E DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 71/2018 - BASE
2021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/002446/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Prolagos cumpriu o disposto na Lei Federal
nº 12.007/2009, bem como na Instrução Normativa AGENERSA nº
71/2018, ante a comprovação da emissão e encaminhamento da De-
claração Anual de Quitação de Débitos referente ao Ano Base
2021/Ano de Comprovação 2022.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

RAQUEL TREVISAM
Vo g a l

Id: 2476408

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4559 DE 27 DE ABRIL DE 2023

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - SEGURO
GARANTIA 2023.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-220007/
000047/2023, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Prolagos cumpriu o dispos-
to nas Cláusulas Vigésima, Parágrafo Décimo Segundo, e Vigésima
Primeira, do Contrato de Concessão, bem como o disposto nos ar-
tigos 3º e 5º da Deliberação AGENERSA nº 3.293/2017 e artigo 2º da
Deliberação AGENERSA nº 4.300, de 30/09/2021, no que se refere
ao Seguro Garantia para o ano de 2023, objeto do presente proces-
so.

Art. 2º - Determinar a remessa do presente processo à CAPET, com
o seu sobrestamento até que haja as apurações necessárias quanto
ao Seguro Garantia de 2024 dentro do prazo Contratual, para o seu
prosseguimento.

Art. 3º - Determinar que a Concessionária Prolagos realize endosso
na apólice aqui apresentada dentro do prazo contratual com a fina-
lidade de atualizar o valor contratado do seguro garantia para o ano
de 2024, baseando-se no reajuste ordinário das tarifas que serão de-
liberadas em 2023, nos moldes do Parecer Técnico AGENERSA/CA-
PET nº 004/2023 e Promoção AGENERSA/PROC nº 6-JCS, de
31/01/2023, bem como apresente o comprovante de pagamento de
eventuais diferenças advindas do valor do prêmio do seguro.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

RAQUEL TREVISAM
Vo g a l

Id: 2476409

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4560 DE 27 DE ABRIL DE 2023

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA-
SEGURO GARANTIA 2023.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/004554/2022, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que a Concessionária Águas de Juturnaíba cum-
priu o disposto nas Cláusulas Vigésima, Parágrafo Décimo Segundo,
e Vigésima Primeira, do Contrato de Concessão, bem como o dispos-
to nos artigos 2º e 3º da Deliberação AGENERSA nº 3.432/2018 e
artigo 4º, da Deliberação AGENERSA nº 4.261, de 28/07/2021, no
que se refere ao Seguro Garantia para o ano de 2023.

Art. 2º - Encerrar o presente processo.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente-Relator

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO PORTELA FILHO
Conselheiro

RAQUEL TREVISAM
Vo g a l

Id: 2476410

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4561 DE 27 DE ABRIL DE 2023

CEDAE. OCORRÊNCIA Nº 2018008459 - RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA.
RECURSO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-E-
22/007.290/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer do recurso, eis que tempestivo, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a íntegra da Deliberação AGENER-
SA/CODIR Nº 4.415/2022, por seus próprios fundamentos.
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